
Requerimento Nº 1550/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Implantar 
Oficinas Culturais Permanentes 
em bairros periféricos, com 
atividades como grafite, hip hop, 
teatro, percussão, audiovisual e 
capoeira, em parceria com 
coletivos culturais e artistas da 
comunidade, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Implantar 
Oficinas Culturais Permanentes em bairros periféricos, com atividades 
como grafite, hip hop, teatro, percussão, audiovisual e capoeira, em 
parceria com coletivos culturais e artistas da comunidade, no município de 
Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A arte e a cultura são ferramentas fundamentais de transformação 
social, formação cidadã e fortalecimento comunitário, especialmente em 
regiões que historicamente enfrentam maiores desigualdades e menor acesso a 
políticas públicas.

A implantação de oficinas culturais permanentes nos bairros periféricos 
tem como objetivos:

 Democratizar o acesso à cultura, levando atividades artísticas 
diretamente às comunidades;
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 Estimular o protagonismo juvenil e o talento local, valorizando as 
expressões culturais próprias de cada território;

 Prevenir a violência e a vulnerabilidade social, oferecendo alternativas 
positivas de convivência e desenvolvimento pessoal;

 Fortalecer vínculos com coletivos culturais, artistas independentes 
e lideranças comunitárias, fomentando redes de cooperação e 
economia criativa;

 Ampliar a presença do poder público nas regiões periféricas, com 
ações descentralizadas e contínuas.

Oficinas de grafite, hip hop, teatro, capoeira, audiovisual, poesia e 
percussão são linguagens culturais de grande apelo entre jovens e 
adolescentes, e possibilitam não apenas o desenvolvimento artístico, mas 
também a expressão identitária, crítica social e autoestima.

A proposta pode ser articulada com espaços já existentes, como escolas, 
centros comunitários, praças e equipamentos públicos, otimizando recursos e 
garantindo estrutura adequada.

Dessa forma, além de promover inclusão, cidadania e valorização 
cultural, o município de Itapevi reafirma seu compromisso com o direito à cultura 
como um direito de todos.

Diante da relevância da iniciativa, solicito o apoio dos Nobres Pares para 
aprovação deste requerimento e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, 
para análise e encaminhamentos cabíveis.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1D4EY27M704Z9T39, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1D4E-Y27M-704Z-9T39
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